
 

 

 

CONTRATO Nº 096/2023 

 
 

Aos 21 dias do mês de agosto de 2023, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO SAPUCAÍ - CISMAS, com sede na Av. 

Engenheiro Pedro Fonseca Paiva, nº 376, bairro Avenida, em Itajubá/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.111.142/0001-99, neste ato representado pelo  seu  presidente,  Sr.  RICARDO  MARTINS  DE ARAÚJO, 

portador do CPF 04813906699, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

CENTRO MEDICO DO VALE DO SAPUCAI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10786528000191, com 

sede na Praça Doutor Carlos Victor, 01, Varginha, em Itajubá, MG, neste ato representada por TALITA 

AMARAL, inscrito no CPF sob o nº 06178743602, doravante denominada CONTRATADA tem entre si 

justo e contratado o fornecimento, objeto da cláusula primeira deste contrato, conforme o processo 

licitatório 036/2023, inexigibilidade nº 003/2023, credenciamento eletrônico nº 001/2023, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ESCOPO DO FORNECIMENTO 

 
A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços de procedimentos e/ou consultas médicas 

especializadas abaixo relacionados, conforme condições estabelecidas no edital de credenciamento 

eletrônico, de acordo com as necessidades e demanda do CONTRATANTE 
 
 

Item Tipo de Especialidade Valor Unitário Quantitativo Total 

PROCEDIMENTOS BIÓPSIAS 

4 Ultrassonografia de próstata com biópsia de 12 seguimentos e anatomopatológico R$ 780,00 
0 

SERV 
0 

5 

6 

Ultrassonografia de próstata com biópsia de 18 seguimentos e anatomopatológico 

  Ultrassonografia de próstata com biópsia de 20 seguimentos e anatomopatológico 

R$ 880,00 

R$ 980,00 

0 
SERV 

0 
SERV 

0 

0 

 

 

Por estar o presente instrumento vinculado ao edital de credenciamento, fica estipulado que o 

CONTRATANTE não tem a obrigatoriedade de contratar o referido procedimento, dependendo essa 

contratação da sua necessidade e demanda, não gerando para a CONTRATADA qualquer expectativa 

de direito. 

 
Em havendo demanda do CONTRATANTE, o  CONTRATADO  garantirá  um  atendimento  mínimo mensal 

de 50 atendimentos desde que haja demanda, obedecendo rigorosamente uma agenda elaborada 

previamente pelo CISMAS. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO 

 
Pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, o CISMAS pagará à CONTRATADA, o valor 

unitário dos procedimentos cláusula primeira do presente contrato conforme medição dos 

procedimentos efetivamente realizados. 

 
§ 1º: Os serviços contratados serão pagos por demanda de serviço prestado, a ser apurado mensalmente 

através de relatório analítico, e, observando o valor unitário de cada procedimento em  
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que a CONTRATADA se credenciou; 

 
§ 2º: Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até 30 (trinta) dias após a emissão pela 

CONTRATADA da nota fiscal e/ou fatura correspondente aos serviços efetivamente prestados. 

 
§ 3º: Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, taxas e emolumentos que recaírem sobre o 

contrato, correrão por conta da CONTRATADA. 

 
§ 4º: A CONTRATADA deverá comprovar mensalmente, quitação das obrigações trabalhistas (FGTS) 

e da Previdência Social (INSS). 

 
§  5º: Os pagamentos à contratada somente serão realizados mediante transferência eletrônica em nome 

da empresa, desta forma fica a contratada responsável por informar os dados bancários para efetivação 

do pagamento. 

 
§ 6º: É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a título de 

honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pelo CISMAS. 

 
§ 7º: Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas  e  indiretas,  tais  como  encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a  plena  execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

 
As especificações dos serviços a serem credenciados são prestação  de  serviços  em  saúde, concernentes 

na realização de serviços médicos, conforme elencados na tabela de honorários anexo II para atender 

às demandas dos pacientes/usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, vinculados aos municípios 

consorciados ao CISMAS. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 
Os atendimentos deverão ser realizados na sede do prestador credenciado, preferencialmente, de 

segunda à sexta-feira, das 7:00 às 17:00 horas ou conforme necessidade do CISMAS, que realizará o 

pedido com antecedência, conforme escala e cronograma disponibilizado. 

 
A  CONTRATADA  deverá  cumprir  fielmente  a  agenda  de  solicitação  do  consórcio,  garantindo  um 
atendimento mínimo de acordo com a necessidade do CISMAS. 

 
A CONTRATADA obedecerá ao prazo máximo de dez (10) dias para agendamento dos procedimentos 

eletivos e 05 (cinco) dias para procedimentos de urgência. 

 
A CONTRATADA em hipótese alguma poderá suspender o fornecimento dos serviços por  prazo superior 

a 10 (dez) dias e, caso isso ocorra, deverá a empresa  CONTRATADA  providenciar  a realização desses 

serviços em outro local, de igual capacidade técnica, a sua exclusiva responsabilidade e custo, 

inclusive com transporte caso necessário, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 
A CONTRATADA somente poderá realizar os serviços contratados desde que previamente agendados 

pelo CISMAS, sob pena deste não se responsabilizar pelo pagamento dos mesmos. 

 
O atraso na realização dos atendimentos no prazo previsto, somente será justificável  quando decorrente 

de caso fortuito ou de força maior, sob pena de pagamento de multa. 
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O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos ou prejuízos que, 

eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, propriedade ou terceiros, em decorrência 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, 

bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento; não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE 

 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
O prazo de vigência do presente contrato será de 18/10/2023 a 28/07/2028, podendo ser prorrogado 

nos termos dos artigos 105 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 
§ 1º: Os Valores poderão ser reajustados anualmente com base no IPCA/IBGE, ou na falta deste, por 

outro índice oficial do governo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 
Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE: 

 

a. Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à execução do 

serviço a ser prestado; 

b. Fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

c. Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, indicando as 

divergências encontradas; 

d. Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

 

a. Prestar  os  serviços  dentro  das  exigências  mínimas  impostas  pela  ANVISA  e  segundo  as 

especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua qualidade; 

b. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto, 

quando previamente autorizado pela CONTRATANTE; 

c. Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos serviços 

necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato; 

d. Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE; 

e. Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá 

unilateralmente; 

f. Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo prestar todos 

os atendimentos agendados; 

g. Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito  os  pacientes,  bem  como  os demais 

profissionais do CONTRATANTE; 

h. Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias  de  antecedência,  qualquer alteração 

que houver, para o atendimento do mês seguinte; 
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i. Realizar somente os serviços autorizados pelo CISMAS, através das guias de autorização do sistema 

do CISMAS e do encaminhamento e/ou pedido médico; 

j. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação que deu origem ao 

presente instrumento; 

k. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga 

a atender pronta e irrestritamente; 

l. Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório especificando 

emitido pelo sistema do CISMAS constando, nome dos pacientes atendidos, procedimento 

realizado e valor; 

m. Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na execução normal 

do serviço, sugerindo as medidas necessárias à sua correção; 

o. Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e 

trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato, comprovando 

mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento. 

 
p. Manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias ou até encaminhamento para outro profissional, no caso de haver descredenciamento ou 

rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimento; 

 

q. Responder por e-mail, Whatsapp ou qual quer outro meio idôneo de comunicação no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas, os pedidos da CONTRATANTE para abertura de agenda 

de atendimentos. 

 

r. Atender toda a demanda do CISMAS sempre que solicitado. 
 
 

As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - MULTAS E PENALIDADES 

 
A inexecução total ou parcial do credenciamento ensejará a sua rescisão, assim como a prática de 

qualquer ato previsto no artigo 155 da Lei nº 14.133/21, podendo  acarretar,  resguardados  os preceitos 

legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 

 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISMAS, na entrega 

da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de  execução imperfeita 

do objeto. 
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d) Multa de até 20% sobre o  valor total do  contrato/ordem de  compra/serviço se deixar  de  entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do  art.  156,  §5º,  da  Lei 14.133/21; 

 
§ 1º As penalidades acima relacionadas não  são  exaustivas,  mas  sim  exemplificativas,  podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 

especial aos artigos 155 a 163. 

 
§ 2º As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 
§ 3º As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-

se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstância fundamentados em fatos reais e 

comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 

em que for oficiada a pretensão do CISMAS no sentido da aplicação da pena. 

 
§ 4º A multa de que trata esta cláusula será descontada do pagamento eventualmente devido pelo 

CISMAS, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela  CONTRATADA  em  conta corrente 

em agência bancária devidamente  credenciada  pelo  CISMAS  no  prazo  máximo  de  05 (cinco) dias a 

contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 
§   5º   A  aplicação  das  sanções  pecuniárias  estabelecidas  nos  itens  anteriores  não  afasta  a 
responsabilidade da CONTRATADA por eventuais  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  ou  a terceiros 
e nem aos ditames penais previstos na Lei 14.133/21, em  decorrência  da  imperfeita execução do serviço 
contratado 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 
A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito em conjunto com a cobrança da multa estipulada na 

cláusula oitava e independentemente de interpelação judicial, nos seguintes casos: 

 
a) quando a CONTRATADA, por sua culpa e responsabilidade, atrasar a prestação dos serviços por 

prazo superior a 03 (três) dias. 

 
b) quando a CONTRATADA suspender a prestação dos serviços por mais de 10 (dez) dias sem 

justificativa e sem prévia autorização do CISMAS; 

 
c) quando a CONTRATADA transferir o serviço contratado no todo ou em parte, sem autorização 

expressa do CISMAS; 

 
d) quando a CONTRATADA pedir concordata, falência ou dissolução, observadas as disposições 

legais; 

 
e) quando a CONTRATADA reincidir em falta grave punida anteriormente com multa, ou cometida 

por caracterizada má fé; 

 
f) quando a CONTRATADA caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira. 

 
g) e nos casos previstos no art. 137 da Lei 14.1333/2021 
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§ 1º. Quando a CONTRATADA motivar a rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes. 

 
§ 2º. A imposição de qualquer penalidade não impede a aplicação de outras. 

 
CLÁUSULA DECIMA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis por todo o período de vigência do contrato, ressalvados 

os casos definidos em lei. 

 
Parágrafo único. Os valores poderão ser reajustados anualmente com  base  no  IPCA/IBGE,  ou  na falta 

deste, por outro índice oficial do governo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 
O cancelamento da contratação poderá ser efetuado mediante requerimento de qualquer dos 

interessados, formalizado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízo dos atendimentos 

já designados para o credenciamento na data do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização dos serviços prestados será de competência e responsabilidade exclusiva do CISMAS 
através da secretaria executiva, a quem caberá o presente termo, bem como liberar os pagamentos 
de faturas e praticar todos os atos que se fizerem necessários para o fiel cumprimento do contrato. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DISPOSIÇÕES  GERAIS 

 
Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei 14.1333, de 01 de abril de 2021, bem como 

as disposições complementares vigentes, e as normas do SUS. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituirá parte  integrante  do  presente  contrato,  independente  de transcrição 

ou referência todos os documentos constantes do processo de credenciamento eletrônico nº 001/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, é competente o foro da comarca  de Itajubá. 

 
E, para firmeza do ajustado e contratado é lavrado o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
Itajubá, 21 de agosto de 2023. 
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Ricardo Martins de Araújo 

 
Presidente 

 
 
 

 
TALITA AMARAL 

 
Contratada 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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